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Seção II
Da execução pela Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

Art. 21. Compete à Conab, na operacionalização do PAA de modo
descentralizado, garantir:

I - o cumprimento das metas e dos critérios pactuados na seleção dos
projetos;

II - a aquisição de produtos exclusivamente dos beneficiários fornecedores;
III - o registro correto e tempestivo das aquisições e das doações em sistema

de informação próprio;
IV - o acompanhamento do limite de participação individual do beneficiário

fornecedor e da organização fornecedora nas operações sob sua supervisão;
V - o acompanhamento e a fiscalização da execução dos projetos com recursos

disponibilizados pelas unidades descentralizadoras;
VI - a disponibilização, ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome e ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar, dos dados relativos à execução dos projetos, de acordo com o estabelecido nos
atos normativos aplicáveis a cada modalidade; e

VII - o compartilhamento das bases de dados de execução dos projetos com o
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e com o
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, com vistas ao
monitoramento e à gestão integrada das modalidades do PAA.

§ 1º As organizações fornecedoras que firmarem instrumento de execução do
PAA junto à Conab passarão a ser corresponsáveis pelo disposto nos incisos I a IV do caput.

§ 2º Os recursos necessários ao acompanhamento e à fiscalização de que trata
o inciso V do caput serão repassados pelas unidades descentralizadoras.

CAPÍTULO V
DAS INSTÂNCIAS DE COORDENAÇÃO E DE CONTROLE

Seção I
Do Grupo Gestor do PAA

Art. 22. Fica instituído o Grupo Gestor do PAA, órgão colegiado de caráter
deliberativo, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome.

§ 1º O Grupo Gestor do PAA tem como objetivo elaborar as normas
complementares para a execução do PAA.

§ 2º O Grupo Gestor do PAA é composto por representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

I - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, que o coordenará;

II - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
III- Ministério da Fazenda; e
IV - Conab.
§ 3º Serão considerados convidados permanentes para as reuniões do Grupo

Gestor do PAA representantes dos órgãos ou das entidades públicas federais que
aportarem recursos para a execução do PAA, mediante solicitação ao Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 4º Cada membro do Grupo Gestor do PAA terá um suplente, que o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 5º Os membros do Grupo Gestor do PAA e os respectivos suplentes serão
indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam e designados em ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 6º As decisões do Grupo Gestor do PAA se darão por meio de
resoluções.

§ 7º O quórum de reunião do Grupo Gestor do PAA é de maioria absoluta e
as aprovações se darão por unanimidade.

§ 8º O Grupo Gestor do PAA se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente
e, em caráter extraordinário, mediante convocação de quaisquer dos seus membros.

Art. 23. Ao Grupo Gestor do PAA compete:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno; e
II - estabelecer:
a) as regras complementares de operacionalização das modalidades do PAA;
b) a metodologia para a definição dos preços de referência de aquisição de

alimentos, consideradas as diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar;
c) as condições de venda dos produtos adquiridos;
d) as condições de doação dos produtos adquiridos;
e) os critérios de priorização:
1. dos beneficiários fornecedores e consumidores; e
2. das áreas de atuação;
f) a metodologia de acompanhamento e fiscalização da execução do Programa; e
g) outras medidas necessárias à operacionalização do Programa.
Art. 24. Fica instituído o Comitê de Assessoramento do Grupo Gestor do PAA,

com o objetivo de orientar e acompanhar a implementação do Programa.
§ 1º O Comitê de Assessoramento será composto por representantes dos

seguintes órgãos e da seguinte entidade:
I - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome, que o coordenará;
II - Ministério da Educação;
III - Ministério da Fazenda;
IV - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
V - Ministério da Igualdade Racial;
VI - Ministério da Pesca e Aquicultura;
VII - Ministério da Saúde;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
IX - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
X - Ministério do Planejamento e Orçamento;
XI - Ministério dos Povos Indígenas;
XII - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai;
XIII - Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - CNAPO;
XIV - Conselho Nacional de Política Indigenista - CNPI;
XV - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - Condraf;
XVI - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea; e
XVII - Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT.
§ 2º Cada membro do Comitê de Assessoramento terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 3º Os membros do Comitê de Assessoramento e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam e designados
em resolução do Grupo Gestor do PAA.

§ 4º Os membros de que tratam os incisos XIII a XVII do § 1º e os respectivos
suplentes serão representantes da sociedade civil.

§ 5º As decisões do Comitê de Assessoramento se darão por meio de
deliberações.

§ 6º O Comitê de Assessoramento se reunirá, em caráter ordinário,
semestralmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação de quaisquer dos
membros do Grupo Gestor do PAA.

§ 7º Os membros do Comitê de Assessoramento que se encontrarem no
Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do
disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem
em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 8º O quórum de reunião do Comitê de Assessoramento é de um terço dos
membros e o de aprovação é de maioria simples.

Art. 25. Ao Comitê de Assessoramento compete:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno;
II - propor as diretrizes de planejamento para a execução anual do PAA;
III - propor os critérios de priorização e as regras operacionais complementares

à execução do PAA;

IV - acompanhar e monitorar a execução do PAA;
V - propor metodologia de avaliação do PAA; e
VI - propor a constituição de comitês consultivos temporários para discussão

de questões técnicas necessárias à operacionalização do PAA.
Art. 26. A participação no Grupo Gestor do PAA e no Comitê de

Assessoramento será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 27. A Secretaria-Executiva do Grupo Gestor do PAA e do Comitê de
Assessoramento será exercida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome.

Seção II
Do controle e da participação social

Art. 28. São instâncias de controle e participação social do PAA os Conselhos
de Segurança Alimentar e Nutricional de âmbitos nacional, estadual, distrital e
municipal.

§ 1º Na hipótese de inexistência ou dificuldade de funcionamento de
Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais, distrital ou municipais, será
constituído Comitê Local do PAA, responsável pelo acompanhamento da execução do
Programa.

§ 2º O Comitê Local do PAA será composto por representantes dos
beneficiários fornecedores, dos beneficiários consumidores e do Poder Público local.

§ 3º As instâncias de controle e participação social se articularão com os
órgãos e as entidades competentes, públicos e privados, para a resolução de demandas
intersetoriais ou que requeiram decisão coordenada.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os dados e as informações de execução, monitoramento e avaliação
do PAA são de acesso público.

§ 1º Os dados e as informações de que trata o caput serão disponibilizados em sítio
eletrônico, em formato acessível, conforme diretrizes estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.

§ 2º Ato do Grupo Gestor do PAA estabelecerá, no prazo de trezentos e
sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto:

I - a forma do monitoramento e da avaliação dos resultados obtidos pelo PAA,
nos termos do disposto no § 16 do art. 37 da Constituição; e

II - a periodicidade, os critérios, os responsáveis e a forma da publicidade,
entre outros aspectos.

Art. 30. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e a
Conab instituirão e manterão, no âmbito de suas competências, sistemas informatizados
de gestão do PAA, com a finalidade de acompanhar:

I - o cumprimento dos limites financeiros;
II - a aquisição e a destinação dos produtos; e
III - o cumprimento das metas.
Art. 31. O Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 3º ............................................................................................................

...................................................................................................................................
§ 3º .................................................................................................................

...................................................................................................................................
III - para a aquisição e contratação de bens e de serviços ou o

desenvolvimento e a manutenção de plataformas tecnológicas em que a execução
contratual seja centralizada por meio da Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

IV - entre as unidades gestoras cujos órgãos sejam integrantes do Sistema de
Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal - Sicom; ou

V - entre os Ministérios do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome e do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar com a
Companhia Nacional de Alimentos - Conab para a execução do Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA e demais operações de aquisição de alimentos.
........................................................................................................................." (NR)

Art. 32. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 8.473, de 22 de junho de 2015; e
II - o Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Fernando Haddad
Esther Dweck

DECRETO Nº 11.477, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Institui Grupo de Trabalho Interministerial para
elaboração de proposta de reestruturação das
relações de trabalho e valorização da negociação
coletiva.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial, no âmbito do
Ministério do Trabalho e Emprego, para tratar sobre a democratização das relações do
trabalho e fortalecer o diálogo entre o Governo federal, os trabalhadores e os
empregadores.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Interministerial compete elaborar proposta
legislativa de reestruturação das relações de trabalho e valorização da negociação coletiva.

Art. 3º O Grupo de Trabalho Interministerial é tripartite e composto por trinta
e seis membros titulares e igual número de suplentes, dos quais:

I - doze representantes do Governo federal;
II - doze representantes dos trabalhadores; e
III - doze representantes dos empregadores.
§ 1º Os representantes de que trata do inciso I do caput serão indicados pelos

seguintes órgãos:
I - Ministério do Trabalho e Emprego;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Advocacia-Geral da União;
IV - Ministério da Fazenda;
V - Ministério da Agricultura e Pecuária;
VI - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
VII - Ministério da Previdência Social; e
VIII - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego indicará cinco representantes, dos

quais um exercerá a função de Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial.
§ 3º Os representantes de que trata o inciso II do caput serão indicados pelas

seguintes centrais sindicais:
I - Central Única dos Trabalhadores - CUT;
II - Confederação Geral dos Trabalhadores - CGT;
III - Força Sindical - FS;
IV - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB;
V - União Geral dos Trabalhadores - UGT; e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
LuizCardoso
Realce

LuizCardoso
Sublinhado



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06012023040600009

9

ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra Nº 67-B, quinta-feira, 6 de abril de 2023

VI - Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB.
§ 4º Para as indicações de que trata o §3º, cada central sindical indicará dois

representantes.
§ 5º Os representantes de que trata o inciso III do caput serão indicados pelas

seguintes confederações empresariais:
I - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA;
II - Confederação Nacional da Indústria - CNI;
III - Confederação Nacional do Comércio - CNC;
IV - Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF;
V - Confederação Nacional do Transporte - CNT; e
VI - Confederação Nacional do Turismo - CNTUR.
§ 6º Para as indicações de que trata o §5º, cada confederação empresarial

indicará dois representantes.
§ 7º Cada membro do Grupo de Trabalho Interministerial terá um suplente,

que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 8º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e os respectivos

suplentes serão designados em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.
§ 9º O Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar

especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados,
nacionais e internacionais, quando da pauta constar tema relacionado às suas áreas de
atuação, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Interministerial será
exercida pela Secretaria-Executiva do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá, em caráter ordinário,
semanalmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho Interministerial é de maioria
absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo
Interministerial terá o voto de qualidade.

Art. 6º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência,
nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que
se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de
videoconferência.

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º O Grupo de Trabalho Interministerial terá prazo de duração de noventa
dias, contado de sua instalação, prorrogável uma vez por igual período, por meio de ato
do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

Art. 9º O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho Interministerial
será encaminhado aos titulares dos órgãos e das entidades nele representados.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

DECRETO Nº 11.478, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Exclui empresas do Programa Nacional de
Desestatização e revoga a qualificação de empresas e
ativos no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º,
caput, inciso I, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 4º e no art. 7º, caput,
inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto exclui empresas do Programa Nacional de Desestatização -
PND e revoga a qualificação de empresas e ativos no âmbito do Programa de Parcerias de

Investimentos da Presidência da República - PPI.
Art. 2º Ficam excluídos do PND e revogadas as qualificações no PPI:
I - da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
II - da Empresa Brasil de Comunicação - EBC;
III - da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev;
IV - da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - Nuclep;
V - do Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro;
VI - da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; e
VII - do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec.
Art. 3º Ficam revogadas as qualificações no PPI:
I - dos armazéns e dos imóveis de domínio da Companhia Nacional de

Abastecimento - Conab constantes do Anexo ao Decreto nº 10.767, de 12 de agosto de 2021;
II - da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-

Sal Petróleo S.A. - PPSA; e
III - da Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebras.
Art. 4º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 10.007, de 5 de setembro de 2019;
II - o Decreto nº 10.065, de 14 de outubro de 2019;
III - o Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019;
IV - o Decreto nº 10.067, de 15 de outubro de 2019;
V - o Decreto nº 10.199, de 15 de janeiro de 2020;
VI - o Decreto nº 10.206, de 22 de janeiro de 2020;
VII - o Decreto nº 10.297, de 30 de março de 2020;
VIII - o Decreto nº 10.322, de 15 de abril de 2020;
IX - o Decreto nº 10.354, de 20 de maio de 2020;
X - o Decreto nº 10.669, de 8 de abril de 2021;
XI - o Decreto nº 10.674, de 13 de abril de 2021;
XII - o Decreto nº 10.767, de 2021; e
XIII - o Decreto nº 11.085, de 27 de maio de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 11.479, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Altera o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de
2018, para dispor sobre o direito à
profissionalização de adolescentes e jovens por
meio de programas de aprendizagem profissional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
Título III, Capítulo IV, Seção IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 44. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se aprendiz a pessoa
maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos, inscrita em programa de
aprendizagem, que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no

art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.

Parágrafo único. A idade máxima prevista no caput não se aplica a aprendizes
com deficiência." (NR)

"Art. 45. Considera-se contrato de aprendizagem o contrato de trabalho
especial, ajustado por escrito e por prazo determinado não superior a dois anos, em
que o empregador se compromete a assegurar ao aprendiz formação técnico-
profissional metódica compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e
psicológico e o aprendiz se compromete a executar, com zelo e diligência, as tarefas
necessárias a sua formação." (NR)

"Art. 50. ..........................................................................................................
...................................................................................................................................

II - as escolas técnicas de educação;
...................................................................................................................................

§ 1º As entidades de que trata o caput disporão de estrutura adequada ao
desenvolvimento dos programas de aprendizagem profissional, de forma a manter a
qualidade do processo de ensino e a acompanhar e avaliar os resultados.
........................................................................................................................." (NR)

"Art. 51. ..........................................................................................................
...................................................................................................................................

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizará sistema eletrônico
que permita aos estabelecimentos a emissão de certidão de cumprimento de cota
de aprendiz para a comprovação do atendimento às exigências estabelecidas na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021." (NR)

"Art. 52. Deverão ser incluídas no cálculo da porcentagem do número de
aprendizes a que se refere o caput do art. 51 todas as funções que demandem
formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de
dezoito anos, considerada a Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do
Trabalho e Emprego.

Parágrafo único. Ficam excluídas do cálculo as funções que:
I - demandem, para o seu exercício, habilitação profissional de nível técnico ou

superior;
II - estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de

confiança, nos termos do disposto no inciso II do caput e no parágrafo único do art.
62 e no § 2º do art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943." (NR)

"Art. 53. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos
adolescentes com idade entre quatorze e dezoito anos, exceto quando:

I - as atividades ocorrerem no interior do estabelecimento e sujeitarem os
aprendizes à insalubridade ou à periculosidade sem que se possa elidir o risco ou
realizá-las integralmente em ambiente simulado;

II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou
autorização vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e

III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento
físico, psicológico ou moral dos adolescentes aprendizes.

§ 1º As atividades práticas da aprendizagem a que se refere o caput poderão
ser atribuídas, quando for o caso, a jovens aprendizes com idade entre dezoito e
vinte e quatro anos.

§ 2º A seleção de aprendizes deverá priorizar a inclusão de jovens e
adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como:

I - adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de
medidas socioeducativas;

II - jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;
III - jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de

transferência de renda;
IV - jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;
V - jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;
VI - jovens e adolescentes com deficiência;
VII - jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede

pública, em nível fundamental, médio regular ou médio técnico, incluída a
modalidade de educação de jovens e adultos; e

VIII - jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído
em instituição de ensino da rede pública." (NR)

"Art. 54. Ficam excluídos do cálculo da porcentagem do número de aprendizes
a que se refere o caput do art. 51:

I - os empregados que executem os serviços prestados sob o regime de
trabalho temporário instituído pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; e

II - os aprendizes já contratados.
Parágrafo único. Na hipótese de empresas que prestem serviços especializados

para terceiros, independentemente do local onde sejam executados, os empregados
serão considerados exclusivamente para o cálculo da porcentagem da empresa
prestadora." (NR)

"Art. 55. As entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica,
nos termos do disposto no art. 50, poderão suprir a demanda dos estabelecimentos
na hipótese de os serviços nacionais de aprendizagem não oferecerem cursos ou
vagas suficientes.

Parágrafo único. A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput
será verificada pela inspeção do trabalho." (NR)

"Art. 57. A contratação do aprendiz deverá ser efetivada diretamente pelo
estabelecimento a que se refere o caput do art. 51, que assumirá a condição de
empregador e deverá inscrever o aprendiz em programa de aprendizagem a ser
ministrado pelas entidades de que trata o art. 50.

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de contratação direta pelo
estabelecimento, para fins do cumprimento da cota referente ao número de
aprendizes prevista no caput do art. 51, a contratação poderá ser feita,
supletivamente, pelas entidades sem fins lucrativos a que se refere o inciso III do
caput do art. 50, desde que haja prévia celebração de contrato com o
estabelecimento.

§ 2º O contrato de que trata o § 1º deverá conter, entre outras, as seguintes
obrigações:

I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do
programa de aprendizagem:

a) assumirá a condição de empregador, com os ônus dela decorrentes; e
b) assinará a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz, na qual

anotará, no espaço destinado às anotações gerais, a informação de que o contrato
de trabalho decorre de contrato firmado com determinado estabelecimento para
fins do cumprimento de sua cota de aprendizagem; e

II - o estabelecimento assumirá a obrigação de proporcionar ao aprendiz a
experiência prática da formação técnico-profissional metódica a que este será
submetido." (NR)

"Art. 58. ..........................................................................................................
I - de forma direta, nos termos do disposto no caput do art. 57, por meio da

realização de processo seletivo, divulgado pela publicação de edital; ou
II - nos termos do disposto no § 1º do art. 57.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Capítulo à contratação do

aprendiz por órgãos e entidades da administração pública direta, autárquica e
fundacional, que observará regulamento específico." (NR)

"Art. 62. A jornada de trabalho do aprendiz compreenderá as horas destinadas
às atividades teóricas e práticas, simultâneas ou não, estabelecidas no plano do
curso pela entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica." (NR)

"Art. 65. As aulas práticas deverão ser desenvolvidas de acordo com as
disposições do programa de aprendizagem e poderão ocorrer:

I - na entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica; ou
II - no estabelecimento contratante ou concedente da experiência prática do

aprendiz.
§ 1º A entidade responsável pelo programa de aprendizagem fornecerá aos

empregadores e ao Ministério do Trabalho e Emprego, quando solicitado, cópia do
projeto pedagógico do programa.
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